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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2022.
INSTITUI A SEMANA DE ANIVERSÁRIO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL DR. AVELAR NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° Institui no Município de Sete Lagoas a Semana de Aniversário da Biblioteca Dr. Avelar, a ser realizada anualmente, a partir do dia 04 de outubro data de sua fundação. 

Art. 2° As Escolas do Município poderão, em conjunto com a comunidade, na semana em que se comemora o aniversário da Biblioteca Municipal Dr. Avelar, promover atividades voltadas a homenagear a Biblioteca.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sete Lagoas, 22 de julho de 2022.
[image: image4.png]%H ELOISA




Heloísa Frois 
Vereadora

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição tem como objetivo incentivar a leitura e a homenagear a Biblioteca da cidade. A Biblioteca Municipal Dr. Avelar em nosso Município, tem seu papel fomentador do conhecimento. O papel social das bibliotecas, além da disseminação da informação, é também, a inserção das comunidades em geral ao conhecimento e suas práticas.
A Biblioteca Municipal Dr. Avellar foi fundada em 4 de outubro de 1976 e hoje conta com aproximadamente 45 mil exemplares para atender os mais variados leitores.
Alguns destes livros foram adquiridos na forma de doação, no entanto, existem livros de todos os teores, inclusive de pesquisa e extensão. 

Sendo assim, peço apoio aos nobres pares para aprovação da presente proposição. 
Sete Lagoas, 22 de julho de 2022.
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